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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

NOME DA EMPRESA: ________________________________________________ 

CNPJ/MF N.º: _____________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________ 

CIDADE: _________________________________________________________ 

ESTADO: _________________________________________________________ 

E-MAIL: _________________________________________________________ 

TELEFONE: _______________________________________________________ 

FAX: ____________________________________________________________ 

COMO SOUBE DA PRESENTE LICITAÇÃO? ________________________________ 

Obtivemos através do endereço eletrônico www.sajardim.sp.gov.br, cópia do instrumento 

convocatório da licitação supramencionada. 

Local:_____________, _______de______________ de 2023 

 

Nome: ________________________________________ 

Assinatura 

Senhor licitante,  

Visando comunicação futura entre o Departamento de Administração – 

Setor de Licitações e o licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do 

Edital e o remeter digitalizado, por meio do e-mail: licitacao@sajardim.sp.gov.br . 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais, esclarecimentos e 

questionamentos. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E DESCARTE DE 

LÂMPADAS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚIBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO JARDIM, SOB O REGIME DE MENOR PREÇO GLOBAL 

PRÊAMBULO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/03/2023 

HORÁRIO: a partir das 10:00 horas 

LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, situada na Rua 

Presidente Alvares Florence nº 373 – Centro – Santo Antônio do Jardim (SP). 

O Município de Santo Antônio do Jardim, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria 

nº 03, de 02 de janeiro de 2023, torna público que se encontra aberta, nesta 

Municipalidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023, objetivando 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, 

ARMAZENAMENTO E DESCARTE DE LÂMPADAS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

PÚIBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM, SOB O REGIME DE 

MENOR PREÇO GLOBAL, que será regida por este instrumento convocatório, pela Lei n.º 

10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual n.º 47.297 de 06 de novembro de 2002, 

Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores e da Lei Estadual n.º 6.544, de 22 de novembro de 1989 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte 

integrante.  
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Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada Sala de Reuniões do Setor de 

Licitações, situada na Rua Presidente Alvares Florence nº 373 – Centro – Santo 

Antônio do Jardim (SP), iniciando-se no dia 01 de março de 2023, às 10h00 (horário 

de Brasília) e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 

nos autos do processo em epígrafe. 

I – OBJETO 

Descrição – A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E DESCARTE DE 

LÂMPADAS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚIBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO JARDIM, SOB O REGIME DE MENOR PREÇO GLOBAL, pelo regime de 

menor preço global, conforme especificações contidas no Anexo I. 

Os serviços do objeto deste processo licitatório serão realizados na forma de execução 

indireta no regime de empreitada global, sob fiscalização da Prefeitura do Município de Santo 

Antônio do Jardim, e o vencedor estará sujeito a cumprir calendário, condições, locais e 

execução de trabalho da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim. 

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma 

subsidiária, pelas normas contidas na Lei Geral de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Ao objeto licitado, aplicam-se a Resolução Normativa da ANEEL nº 1000 de 07de dezembro 

de 2021 com suas posteriores alterações; as normas técnicas da área de engenharia e 

demais legislações aplicáveis. 

Deverão ser considerados, juntamente com o que se estipula neste documento, todos os 

preceitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e Normas da Elektro, compreendendo: 

Normas de execução de serviços e/ou obras; Especificações; Métodos de ensaio; 

Terminologias e Simbologias; Padronização. 

A manutenção a ser realizada será preventiva e corretiva dos Pontos de Iluminação, ou seja, 

o objetivo desta contratação é sair da tradicional manutenção corretiva por reação (troca de 
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lâmpadas queimadas) para o conceito de preservar a cidade iluminada com efetivo 

monitoramento da contratada e fiscalização da Prefeitura. 

As demais especificações estão contidas no Termo de Referência anexo. 

II – PARTICIPAÇÃO 

1 – Participantes – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital, constantes deste Edital e seus anexos. 

2 – Vedações – Não será permitida a participação, neste certame licitatório, de empresas 

que: 

2.1 - Estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham 

sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, 

com base no artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal n.º 

10.520/2002; 

2.2 - Tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n.º 8.666/1993; 

2.3 - Possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do Edital ou algum dos membros da 

respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei n.º 8.666/1993. 

2.4 - Não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5 - Estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si; 

2.6 - Tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas 

pela Administração Pública Federal, Estadual, Municipal, direta e indireta, em virtude de 

prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei nº 

12.529/2011; 

2.7 - Estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 

72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998; 

2.8 - Tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 

ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
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2.9 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

2.10 - Tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência 

à Lei de Acesso à Informação. 

3 – Inexistência de Fato Impeditivo à Participação – A participação neste certame 

está condicionada, ainda, a que o interessado declare que inexiste qualquer fato impeditivo 

de sua participação no certame ou de sua contratação. 

4 – Atendimento das Condições de Habilitação – A participação nesta licitação também 

implica no atendimento de todas as condições de habilitação e requisitos da proposta. 

III – CREDENCIAMENTO 

1 – Documentos para o Credenciamento – Por ocasião da fase de credenciamento das 

licitantes, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de sócio, proprietário, dirigente, representante legal de sociedade empresária, 

ou empresário individual ou assemelhado, CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA DO 

ORIGINAL, para ser atestada por servidor da administração ou autenticada em Cartório 

competente, do estatuto social, contrato social e sua respectiva última alteração (se 

houver) ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, 

tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência dessa investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração deverá atender ao artigo 654 do Código Cível 

Brasileiro, da qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 

preço, tomar vistas ao processo, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

1.1 – Apresentar o modelo do Anexo II deste edital, termo de credenciamento; 

1.2 – Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 9 do item VII deste 

Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa 

no documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste 

item III. 
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2 – Documento do Representante Legal – O representante, legal ou procurador, da 

empresa interessada deverá se identificar, exibindo cópia de documento oficial de 

identificação que contenha foto, acompanhado do original. 

2.1 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3 – Ausência de Representante Legal – A licitante que não contar com representante 

presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta 

da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedida de participar da fase de 

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao 

direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

4 – Encerramento do Credenciamento – Encerrada a fase de credenciamento pelo 

Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatárias. 

5 – Documentos a Serem Apresentados Fora dos Envelopes – As licitantes deverão 

apresentar FORA do Envelope nº 1 (Proposta), para fins de comprovação de que se 

encontram enquadradas nas condições de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas, os seguintes documentos: 

a) Certidão de Enquadramento (ME ou EPP), expedida pela Junta Comercial do seu Estado, 

caso exerçam atividade comercial; 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área 

que não a comercial; 

c) Declaração elaborada, preferencialmente em papel timbrado, e subscrita por seu 

representante legal de que a licitante se enquadra na condição de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou equiparadas, nos termos do disposto no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste 

Edital; 

6 – Retenção dos Documentos – Os documentos de credenciamento serão retidos pelo 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e juntados ao processo licitatório. 

7 – Cumprimento de Condições e Obrigações – O envio da proposta vinculará a licitante 

ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 
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IV – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

1 – Declaração de Pleno Atendimento – A declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo V deste Edital, deve ser apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 

2 (Habilitação). 

2 – Apresentação dos Envelopes – A proposta e os documentos para habilitação deverão 

ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes, de papel opaco, fechados e 

indevassáveis, rubricados nos fechos, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 1 PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

031/2023 

 
ENVELOPE Nº 2 HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

031/2023 

3 – Apresentação da Proposta – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da 

empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 

ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração.  

4 – Forma de Apresentação dos Documentos – Os documentos necessários à 

habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

V – PROPOSTA 

1 – Elementos da Proposta – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos 

(Anexo IX): 
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1.1 - Denominação, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ e a inscrição estadual 

da licitante;  

1.2 - Número do Processo Licitatório e do Pregão Presencial;  

1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

1.4 - Preço unitário per capita mensal por faixa etária e valor total global da proposta, em 

moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo DUAS casas decimais após a vírgula, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas e custos, diretos ou indiretos, relacionados com o fornecimento do objeto da 

presente licitação; 

1.5 - Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, conforme artigo 6º 

da Lei n.º 10.520/2002; 

1.6 – As propostas não poderão impor condições e deverão se limitar ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 

não prevista no Edital e seus anexos; 

1.7 – A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 

de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 

trabalho; 

1.8 – Os preços ofertados não serão reajustados, salvo de houver desequilíbrio financeiro 

devidamente comprovado; 

1.9 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

quaisquer das disposições deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem 

irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se 

como tais, as que contiverem valores irrisórios ou acima do valor de referência; 

10.10 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 

10.11 - O licitante não poderá apresentar mais de uma proposta; 
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10.12 - Todas as tarefas e/ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de 

pagamento específico, devendo seus custos estar integralmente contidos nos valores 

ofertados pela proponente; 

10.13 - A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas 

as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento 

de todas as exigências nela contidas. 

2 – Simples Nacional – As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de 

optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar n.º 123/2006, 

não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 

proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

2.1 – Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 

situação descrita no item 2 supra, deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 

exclusão do Simples Nacional até o último dia do mês subsequente àquele em que celebrado 

o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II da Lei Complementar 

n.º 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo; 

2.2 – Se a Contratada não se responsabilizar espontaneamente, o requerimento de que trata 

o item 2.1 acima caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos 

termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

3 – Cotação Inferior – Não será admitida cotação inferior à quantidade estabelecida neste 

Edital.  

3.1 - Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

3.2 - Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo 

envelope; 

3.3 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de desistência, reembolsos e indenizações de qualquer natureza; 

3.4 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 
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prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 

preâmbulo deste edital. 

4 – Preço Ofertado – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5 - A empresa deverá apresentar o catálogo dos LEDs no envelope de proposta, 

comprovando as exigências descritas no Termo de Referência (ANEXO I). 

VI – HABILITAÇÃO 

1 – O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a:  

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado à Lei n.º 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 

tratando de sociedade cooperativa. 

1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 1.1 não precisarão 

constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 

Credenciamento neste pregão. 
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1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN; 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério desta Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 

alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil; 
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a.2) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

b) Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial ou Cartório de Pessoa Jurídica, e 

Demonstração Contábil do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

acompanhados pelo Índice de Solvência Geral, vedados a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. São considerados aceitos na 

forma da lei, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis que sejam apresentados 

com assinatura do técnico responsável, devidamente inscrito no Conselho Regional de 

Contabilidade, e pelo empresário; 

b.1) Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), estão dispensados do 

registro na Junta Comercial; 

c) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de Sociedade Anônima, admitir-

se-á a apresentação do Balanço devidamente registrado acompanhado da cópia da respectiva 

publicação na imprensa oficial. 

d) As empresas com menos de 01(um) ano de exercício social de existência, devem 

apresentar do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

e) A análise da qualificação econômico-financeira será feita utilizando o índice de solvência 

geral, que deverá vir calculado em documento Anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-se a 

fórmula abaixo: 

Solvência Geral = Ativo Total ≥ 1 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

f) Estarão habilitadas somente as empresas que apresentarem resultado igual ou maior a 1 

(um) no índice Solvência Geral. 

g) O parâmetro de valor maior ou igual a 1 (um) utilizado, se deve à sua adoção usual em 

processos licitatórios de aquisição de bens e/ou serviços, porque representa o equilíbrio entre 

as dívidas de curto e longo prazo em cotejo com os bens e direitos do patrimônio do licitante. 

h) Na hipótese de não constar prazo de validade, esta Municipalidade aceitará 

como válidos os documentos expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data fixada para a apresentação dos envelopes. 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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1.4.1 - Declaração formal, emitida pelo representante legal da empresa, assinada 

por ele e também pelo profissional indicado na declaração de que possui 

profissional Habilitado (Engenheiro Eletricista), para responder tecnicamente 

pelos serviços previstos no Edital (indicar o nome e número de inscrição junto ao 

CREA), cujo nome virá a constar da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

relativa aos serviços em questão, devendo ainda no ato da assinatura do 

contrato: 

a) apresentar CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO COMPETENTE OU ORIGINAL PARA 

CONFERÊNCIA do registro ou inscrição da empresa licitante, junto ao CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, da sede do licitante, através da Certidão 

Registro de Pessoa Jurídica, dentro de seu prazo de validade; 

b) apresentar comprovação de que possui profissional de nível superior 

registrado no CREA, como responsável técnico (RT), na modalidade engenheiro elétrico, 

em seu quadro permanente, condição obrigatoriamente comprovada, pela juntada da ficha 

de registro de empregados ou registro na carteira profissional, contrato social, em se 

tratando de sócio. Sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos, e integrar a equipe técnica, apresentando cópia autenticada de contrato de 

prestação de serviços, devidamente com firmas reconhecidas. Toda documentação em 

CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO COMPETENTE OU ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA; 

c) apresentar comprovação técnica do profissional habilitado indicado, mediante 

atestado acompanhado com Certidão de Acervo Técnico (CAT) fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado e expedido pelo CREA, demonstrando 

a capacidade de execução do profissional em manutenção de sistemas de Iluminação Pública 

conforme atividade, manutenção do parque de iluminação pública; 

d) apresentar comprovação técnica da empresa, mediante atestado acompanhado 

com Certidão de Acervo Técnico (CAT) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente Registrado e expedido no CREA, demonstrando que a empresa 

executou diretamente serviços de características semelhantes ao objeto licitado, que 

comprovem a execução de manutenção em Sistema de Iluminação Pública; 

OBS: Os itens a, b, c e d somente serão exigidos do vencedor do certame no ato 

da assinatura do contrato. 

1.4.2 - A licitante deverá apresentar no ENVELOPE 2 – HABILITAÇÂO, um Certificado 

de Recebimento de Lâmpadas para Descontaminação, emitido por um órgão competente 

comprovando a aptidão até a data do certame, para que no presente, o descarte das mesmas 
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ocorra sem danos e/ou degradação ao meio ambiente, devendo o descarte cumprir todas as 

exigências e determinações previstas na legislação; 

1.4.3 - Declaração de disponibilidade de veículos, equipamentos e máquinas de 

propriedade ou posse da empresa a serem utilizadas nas prestações dos serviços conforme 

constante no edital; 

1.4.4 - Declaração de Visita Técnica se assim desejar, assinada pelo representante 

legal da empresa atestando que a empresa licitante esteve no local a ser realizados os 

serviços, objeto da presente licitação e obteve total conhecimento dos serviços a serem 

prestados no Município de Santo Antônio do Jardim, conforme modelo no ANEXO X.  

Havendo necessidade de agendar com o Departamento de Obras e planejamento Urbano 

para maiores esclarecimentos dos serviços e logradouros do Município, o licitante deverá 

entrar em contato pelo telefone (19) 3654-1204/1209 ramal 214 das 8h00 à 14h00.; 

Não havendo visita técnica não serão aceitas alegações posteriores de 

desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. 

OBS: A falta do certificado e das declarações inabilitará o licitante. 

1.5 – O(s) documento(s) apresentado(s) bem como os demais documentos 

exigidos nesta licitação, durante a fase de habilitação, poderão ser verificados 

quanto à veracidade das suas informações, pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 

mediante diligências junto a pessoa jurídica de direito público ou privado que os 

emitiram e, no caso de haver quaisquer irregularidades nos documentos que 

resultem na prática, direta ou indireta, em ato tentado ou consumado, tendente a 

fraudar o caráter competitivo da licitação, restando caracterizado crime contra a 

Administração Pública, o(s) responsável(eis) estará(ão) sujeito(s) à ação penal 

cabível a ser promovida pelo Ministério Público, além das sanções Administrativas 

previstas em Lei. 

1.5 – DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 

constante no Anexo VI, atestando que: 

a.1) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da República Federativa 

do Brasil; 

a.2) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 
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a.3) se encontra em situação regular perante o contrato social; 

a.4) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 

6.019/1975, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017. 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 

constante do Anexo VII, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente 

e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 

atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei n.º 

12.846/2013. 

c) Em se tratando de microempresa, de empresa de pequeno porte ou cooperativa, declaração 

subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante dos 

Anexos III e IV, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal. 

d) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com relação dada pela emenda constitucional Nº 20/98, que proíbe trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 

de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, ANEXO XI. 

1.5.1 – Sem prejuízo das declarações exigidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e admitida a 

indicação, pela licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico 

vigente, a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou de cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei nº 11.488/2007 será comprovada 

da seguinte forma: 

a) se sociedade empresária, pela apresentação da certidão expedida pela Junta Comercial 

competente; 

b) se sociedade simples, pela apresentação da Certidão de Breve Relato de Registro de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pelo Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas. 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas, conforme determinado no item “a.3”. 
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2.2 – O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 

teor das declarações solicitadas no item 1.4 supra deste Edital e das comprovações de 

qualificação econômico-financeira, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e 

administrativas pertinentes. 

2.3 – Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos no item 1.2 supra deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

2.4 – A licitante que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.5 – Todos os documentos apresentados no procedimento licitatório deverão ser originais 

ou cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, salvo os documentos 

cuja autenticidade possa ser verificada pela internet, que poderão ser cópias simples. Não 

serão admitidas cópias e/ou propostas em papel termossensível (fax). 

2.5.1 – A autenticação dos documentos que assim o exigirem poderão ser realizados 

previamente à abertura da licitação, pelo Pregoeiro, com ajuda da Equipe de Apoio, devendo 

a licitante apresentar a cópia simples acompanhada do original. 

2.6 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos já entregues, fixando-

lhes prazo para atendimento. 

2.7 – A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará na INABILITAÇÃO da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 

da documentação exigida para a habilitação. 

VII – SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

1 – Abertura da Sessão Pública – No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será 

aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das 

interessadas em participar do certame.  

2 – Entrega dos Envelopes e Documentos – Após os respectivos credenciamentos, as 

licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
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habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo V deste Edital e, em envelopes 

separados, a Proposta de Preços e os documentos de Habilitação. 

2.1 – O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará, via internet, consulta ao site da 

Receita Federal, Tribunal de Contas ou demais órgãos pertinentes, para certificação sobre a 

regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em 

observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002, confirmando, 

ainda, a autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela Internet, junto 

aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação; 

2.2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

3 – Análise – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que contiverem preço de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

d) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos deste Edital; 

e) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

f) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 

voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

3.1 – A desclassificação dar-se-á por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto 

no artigo 43, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993; 

3.2 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso 

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

3.3 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

3.4 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado 

o certame, lavrando-se ata a respeito. 
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4 – Seleção das Propostas – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a 

etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o menor preço global da proposta. 

5 – Lances – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços; 

5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances. 

5.2 – A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará 

na exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o valor da proposta 

escrita para efeito de classificação final. 

6 – Redução Mínima – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima de 

0,5% (meio porcento) entre os lances, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro e 

incidirá sobre o valor unitário do item. 

6.1 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

7 – Comunicação dos Representantes – Os representantes das licitantes poderão 

comunicar-se livremente com suas sedes por meio de seus telefones celulares ou outro meio 

eletrônico disponível, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de 

julgamento. 

8 – Classificação – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, 

considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Não poderá haver desistência 

mailto:licitacao@sajardim.sp.gov.br


 
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM – SP 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.739.091/0001-10 

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________19 
Rua Presidente Álvares Florence, 373 – CEP 13.995-000 

Fone/Fax: (19) 3654-1209 – (19) 3654-1630 

E-mail: licitacao@sajardim.sp.gov.br 

 

FOLHAS Nº 

__________ 

 

__________ 

 

dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste 

Edital. 

9 – Empate Ficto – Com base na classificação a que alude o item 8 supra, será assegurada 

às licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras: 

9.1 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 

da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço 

inferior ao da melhor classificada no prazo 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 

direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante 

vencedora de sorteio; 

9.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, cujos valores 

das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.1; 

9.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 

8, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

10 – Negociação – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, 

com base na classificação de que trata o item 8, visando à redução do preço. 

11 – Aceitabilidade – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

11.1 – A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores vigentes na data de 

referência de preços, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento; 

11.2 – Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, 

tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado; 
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11.3 – O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de 

preços unitários de serviços, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

12 – Exame das Condições de Habilitação – Considerada aceitável a oferta de menor 

preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

13 – Saneamento de Falhas, Omissões ou Irregularidades – Eventuais falhas, 

omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos; ou,  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

13.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 

processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada; 

13.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 

13.3 – A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da 

Lei n.º 11.488/2007, será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não 

obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que 

apresentem alguma restrição ou impedimento; 

13.3.1 – A prerrogativa tratada no subitem 13.3 abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista da licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que 

preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, não abrangendo 

os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados 

durante o certame licitatório e na forma prescrita neste Edital; 

13.3.2 – A licitante habilitada nas condições do subitem 13.3 deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito de contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
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14 – Habilitação – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

15 – Licitação Fracassada – Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, o 

Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 8 supra, examinará a 

oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

16 – Lavratura da Ata da Sessão – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual 

serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 

Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

16.1 – As recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata. 

17 – Retenção de Envelopes – Os envelopes com os documentos relativos à habilitação 

das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, 

devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 

vencedora. Após este fato, ficarão por 30 (trinta) dias correntes à disposição das licitantes 

interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

VIII – RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 – Recursos – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata 

e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr ao término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos no endereço indicado 

no preâmbulo deste Edital. 

2 – Ausência de Manifestação – A ausência de manifestação imediata e motivada da 

licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame 

pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação do procedimento licitatório. 

3 – Reconsideração – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 

ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
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4 – Decisão dos Recursos – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

5 – Efeito do Recurso – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 

na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6 – Condições para a Aceitação dos Recursos – Somente serão aceitos os recursos 

previstos nas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, os quais deverão ser protocolizados 

junto ao Departamento de Compras, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário 

das 09h às 11h e das 13h às 15h, dirigidos ao Diretor competente ou Pregoeiro. 

7 – Adjudicação – A adjudicação do resultado será feita pelo menor preço global, 

conforme detalhamento constante do Termo de Referência. 

8 – Homologação – Após a publicação do ato de adjudicação da licitação e, não havendo 

interposição de recursos, o objeto do certame poderá ser homologado pela autoridade 

competente. 

IX – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

1 - O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com o Anexo I – Termo de 

Referência e Anexo VIII – Minuta de Contrato deste edital, sendo implementado de 

acordo com ordens de serviços expedidas pela Contratante. 

X – PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 

Os pagamentos dos serviços, efetivamente executados pela CONTRATADA, serão efetuados 

mensalmente pela CONTRATANTE, através de seu Setor de Finanças por meio da Tesouraria 

do Município, após o recebimento definitivo do objeto da licitação e da documentação fiscal, 

devidamente atestada por Servidor Competente da Municipalidade, sendo que será efetuado 

o pagamento dos projetos em 12 (doze) parcelas, modernização e expansão em 03 (parcelas) 

no quarta, quinto e sexto meses de contrato e a manutenção da iluminação convencional 

em 12 (doze) parcelas, os materiais utilizados para manutenção serão pagos conforme 

medição e aprovação do Departamento de Obras e Planejamento urbano pelo seu Diretor. 

1 – A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente à prestação dos serviços, Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços 
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efetivamente prestados no mês imediatamente anterior, a qual terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para aprova-la ou rejeitá-la. 

2 – O pagamento será feito através de cheque nominal, depósito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA, transferência entre contas ou através de boleto bancário em até 15 

(quinze) dias após a aprovação. 

3 – O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

XI – CONTRATAÇÃO 

1 – Celebração do Contrato – A contratação decorrente deste certame licitatório será 

formalizada mediante a assinatura do termo de contrato, cuja minuta integra este Edital 

como Anexo VIII. 

1.1 – Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com 

prazo de validade expirado, a Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

1.2 – Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 1.1 supra por meio 

eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar; 

1.3 – Constitui condição para celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros negativos em nome da 

adjudicatária; 

1.3.1 – Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pela licitante das condições 

de participação previstas neste Edital, serão consultados, previamente à celebração da 

contratação, os seguintes cadastros: 

a) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 

12 da Lei n.º 8.429/1992). 

1.4 – Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com exclusividade 

perante a contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

b) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, 

houver se comprometido a exibir antes da celebração do contrato. 

2 – Comparecimento para Assinatura do Contrato – A adjudicatária deverá, no prazo 

de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer no local e 

horário indicados pela contratante para assinatura do termo de contrato 

2.1 – O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração. 

3 – Celebração Frustrada – As demais licitantes classificadas serão convocadas para 

participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a 

adjudicatária: 

a) Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do descrito neste 

Edital, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação; 

b) For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 1 deste item; 

c) Recusar-se a assinar o contrato, não comparecer no horário e local indicados para a sua 

assinatura; 

d) For proibida de participar desta licitação, nos termos deste Edital. 

3.1 – A nova sessão de que trata o subitem 3 supra será realizada em prazo não inferior a 

03 (três) dias úteis, contados da publicação do aviso no Diário Eletrônico do Município; 

3.2 – Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições 

relativas à negociação, aceitabilidade, exame das condições de habilitação, regularidade 

fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, recursos, 

homologação e adjudicação, descritos neste Edital; 
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XII – SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

1 – Impedimento de Licitar e Contratar – Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos a pessoa, física 

ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.  

2 – Multas e Registro – A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/1993, garantido o exercício 

de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no Cadastro de Fornecedores, no Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(www.esancoes.sp.gov.br) e também no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis). 

3 – Autonomia – As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

4 – Descontos – A Contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes 

às multas que, eventualmente, lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

5 – Conformidade com o Marco Legal Anticorrupção – A prática de atos que atentem 

contra o patrimônio nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou 

que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 

longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei n.º 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

6 – Inexecução Contratual – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante 

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, no caso 

de descumprimento de qualquer cláusula do edital ou do contrato; 
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c) Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por 

atraso na assinatura do contrato ou na disponibilização do serviço, sendo que a partir do 

31º (trigésimo primeiro) dia, além da multa, será declarada a inexecução contratual; 

d) Suspensão temporária de participação da Contratada em licitação e impedimento de 

contratar com a Contratante, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

XIII – DA REVISÃO DE PREÇOS 

1 – Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro – Na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora e a 

contribuição da Contratante para justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser 

repactuado o preço contratado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato. 

2 – Hipótese de Revisão de Preços – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 

após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

3 – Justificativa para a Revisão de Preços – Na hipótese da empresa solicitar alteração 

de preço(s), esta terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s), de custos 

acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, frisando que 

somente será permitido após o período de no mínimo 12 (meses) da celebração do contrato 

e eventual reajuste apenas será devido a partir da data do deferimento. 

XIV – GARANTIA CONTRATUAL 
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1 – Garantia – Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a 

contratação decorrente deste certame licitatório. 

XV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – Interpretação – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

1.1 – A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste 

Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

2 – Omissões – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo 

com o que reza a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993. 

2.1 – O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar omissões puramente formais nas 

propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo da licitação. 

3 – Saneamento de Erros e Falhas – No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

3.1 – As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pela licitante são 

aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 

sessão pública deste Pregão; 

3.2 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

4 – Atas – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas licitantes 

presentes. 

4.1 – Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

5 – Vista dos Documentos – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem 

abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelas licitantes presentes 

que desejarem. 
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6 – Publicidade – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão publicados no Diário Oficial da Prefeitura de Santo Antônio do 

Jardim, disponível no site https://www.sajardim.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico e 

divulgados no quadro de avisos do Prédio desta Prefeitura, situado na Rua Presidente Álvares 

Florence nº 373, Centro – Santo Antônio do Jardim (SP). 

7 – Devolução de Envelopes – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das 

demais licitantes serão devolvidos após a assinatura do contrato pela licitante que se sagrar 

vencedora. 

8 – Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos – O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que 

suscite este Pregão, desde que arguidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão do certame no endereço indicado no preâmbulo deste 

Edital, ou pelo e-mail: licitacao@sajardim.sp.gov.br  

8.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas; 

8.2 – A petição formulada por pessoa jurídica deverá estar acompanhada por instrumento 

constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedade 

simples, por ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídica, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, bem como instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem 

poderes específicos para impugnar o edital, em se tratando de procurador; 

8.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

9 – Acréscimos e Supressões – A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

10 – Princípio da Igualdade – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 

fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio 

da igualdade entre as licitantes. 

11 – Força Maior – As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela 

Administração Municipal, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente 

comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante vencedora. 
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12 – Revogação e Anulação – A Comissão Permanente de Licitações do Município de 

Santo Antônio do Jardim reserva-se o direito de revogar, total ou parcialmente, a presente 

licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/1993, não 

cabendo às licitantes o direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

artigo 59 da citada lei. 

13 – Prazos – Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

14 – Foro – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Espirito Santo do Pinhal (SP), 

ainda que haja outro mais privilegiado. 

15 – Anexos – Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Termo de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Declaração de Cooperativa; 

Anexo V – Declaração de Pleno Atendimento; 

Anexo VI – Declarações Diversas Subitem 1.5, Alínea “a”, Item VI; 

Anexo VII – Declaração Anticorrupção; 

Anexo VIII – Minuta do Contrato e Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo X - Modelo da Proposta de Preços; 

Anexo XI – Declaração de visita técnica 

Santo Antônio do Jardim (SP), 10 de fevereiro de 2023 

 

OSVALDO MOREIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, 

ARMAZENAMENTO E DESCARTE DE LÂMPADAS, DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO JARDIM-SP. 

 

1 - Quantitativos: 

Os pontos de iluminação estão divididos em Ruas e Avenidas, bem como Praças, Parques e 

Canteiros no município de Santo Antônio do Jardim, totalizando 993 (novecentos e noventa 

e três), pontos, conforme detalhado abaixo: 

ACERVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DADOS DA CONCESSIONÁRIA CPFL 

RUAS E AVENIDAS 

Instalação Mês Ref. Tipo Lâmpada Potência (W) Quantidade 

14145618 Nov./22 Vapor Metálico 250 64 

14145618 Nov./22 Vapor Sódio 70 121 

14145618 Nov./22 Vapor Sódio 100 485 

14145618 Nov./22 Vapor Sódio 150 75 

14145618 Nov./22 Vapor Sódio 250 50 

TOTAL       795 

          

ACERVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DADOS DO MUNICÍPIO 

ÁREAS PÚBLICAS 

Local Mês Ref. Tipo Lâmpada Potência (W) Quantidade 

Praça João Pessoa Nov./22 Vapor Metálico 250 16 

Praça João Pessoa Nov./22 Vapor Metálico 400 3 

Praça Siqueira Campos Nov./22 Vapor Metálico 250 15 

Praça da Bíblia Nov./22 Vapor Metálico 250 8 

Praça Nossa Sra. Ap. Nov./22 Led bulbo 100 10 

Praça Pedro dos Santos Nov./22 Led bulbo 100 7 

Praça de Lazer e Esportes Nov./22 Led refletor 100 2 

Praça de Lazer e Esportes Nov./22 Led refletor 200 7 

Praça de Lazer e Esportes Nov./22 Led refletor 400 24 
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Cemitério municipal Nov./22 Led bulbo 100 20 

Área de lazer Sarah Cristina dos Santos Nov./22 Vapor sódio 250 8 

Área Verde Virgílio Trincha Nov./22 Led 150 6 

Parque Lago Municipal Nov./22 Led 150 21 

Trevo Primário Nov./22 Led 100 24 

Trevo Secundário Nov./22 Led 100 27 

TOTAL       198 

     

ACERVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA TOTAL 

TOTAL 993 

Observação: 

O material com os relatórios técnicos com detalhamento das informações acima estará 

disponível para consulta dos interessados no Departamento de Obras e Planejamento Urbano. 

 

As quantidades de pontos de iluminação, extensão de redes e comandos poderão ser alteradas 

em decorrência de modificações e/ou acréscimos no sistema de iluminação pública pela 

própria CONTRATADA ou pela Prefeitura. 

 

A empresa CONTRATADA deverá, antes de iniciar a execução dos serviços, apresentar à 

Fiscalização ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de direção técnica e execução 

para os trabalhos a serem realizados, através de profissional habilitado em engenharia elétrica. 

 

1 - Visita Técnica 

Deverá, se assim desejar, solicitar Visita Técnica aos locais de execução dos serviços, com 

antecedência de 02 (dois) dias úteis anteriores a data do certame, para conhecimento 

do parque de iluminação do município, suas condições físicas e diversidades dos pontos de 

IP. 

 

2 - Descrição dos Serviços Técnicos a serem contratados: 

2.1 - Manutenção do Sistema de Iluminação Pública: 

Caberá a contratada a responsabilidade pelo funcionamento do Parque de iluminação pública 

do município, compreendendo manutenção corretiva e preventiva do mesmo, cumprindo as 

seguintes atribuições: 

2.1.1 - Operação e manutenção do Parque de Iluminação Pública do município: 
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A operação e manutenção têm por objetivo atingir o nível de qualidade e eficiência do sistema, 

conforme estabelecido em normatizações técnicas específicas, através de ações preventivas e 

corretivas com o fornecimento e aplicação dos materiais e equipamentos necessários. 

Consideram-se serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação 

pública, a reparação e/ou substituição dos seguintes elementos: 

a. Lâmpadas queimadas e ou quebradas; 

b. Difusores defeituosos ou quebrados; 

c. Luminárias em mau estado de conservação; 

d. Relés fotoelétricos com defeito; 

e. Base de relé fotoelétrico com defeito; 

f. Chaves magnéticas com defeito; 

g. Reatores com defeito, incluindo a realização de teste; 

h. Ignitores com defeito; 

i. Braços de luminárias em final de vida útil; 

j. Ferragens em vida de útil como parafusos, cintas, armações e outros; 

k. Fiação interna dos braços e postes; 

l. Sistema de aterramento avariado; 

m. Reaperto ou substituição de conectores; 

n. Limpeza da luminária; 

o. Substituição de Luminária de LED com defeito por outra; 

p. E demais serviços necessários para perfeito funcionamento do parque de iluminação. 

 

Qualidade dos serviços de Intervenção na Rede de Iluminação Pública será medida 

de acordo com os seguintes itens de controle: 

- Tempo de atendimento a notificação de 10 (dez) pontos luminosos ou mais consecutivos 

apagados num mesmo logradouro: até 48h. (quarenta e oito horas); 

- Tempo de atendimento a notificação de 7 (sete) pontos luminosos apagados num mesmo 

logradouro: até 72h. (setenta e duas horas); 

- Tempo de atendimento a notificação de 5 (cinco) pontos luminosos apagados num mesmo 

logradouro: até 96h. (noventa e seis horas); 

- Em casos de emergência o serviço deverá ser efetuado em até 24h (vinte e quatro 

horas). 

Observação: 

O item 01 da planilha orçamentária “MANUTENÇÃO da iluminação pública convencional 

(lâmpadas vapor de sódio e metálica) e em luminária LED, inclusa equipe especializada (mão 

obra) com certificações NR10, NR12 e NR35, veículos e equipamentos e fornecimento de todos 
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os materiais em PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E TERMO DE REFERÊNCIA”, tem um 

histórico mensal de 30 (trinta) a 40 (quarenta) chamados. 

 

Todos os materiais e equipamentos integrantes do parque e iluminação pública 

serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ter garantia mínima de 12 (doze) 

meses, e ainda: 

a. Obedecer às normas vigentes, ou norma técnica oficial superveniente que a substitua; 

b. Possuir certificados junto ao INMETRO, PROCEL, ABNT e da concessionária local, 

quando se aplicar; 

c. Ser vistoriados pela Fiscalização da PREFEITURA antes de sua utilização; 

d. Obedecer às normas vigentes relacionadas ao objeto licitado; 

e. Obedecer às normas abaixo especificadas: 

ABNT NBR 5101 Iluminação pública; 

ABNT NBR 15129 Luminárias para iluminação pública; 

ABNT NBR 60662 Lâmpadas vapor de sódio; 

ABNT NBR 1167 Lâmpadas vapor metálico; 

ABNT NBR 13593 Reatores e ignitores para lâmpadas; 

ABNT NBR 5123 Relés fotoelétricos; 

ABNT NBR 5426 Amostragem; 

ABNT NBR 5427 Guia para Amostragem. 

f. Realizar o descarte de materiais e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes 

Ambientais N° 9605 de 12/02/1998 e legislação complementar, tais como Lâmpadas de 

Descarga com envio a empresas licenciadas por órgão ambiental. 

 

2.1.2 - Índice de Falhas: 

O índice de falha máximo permitido para o parque de iluminação pública após o segundo 

mês de contrato não deve ultrapassar o descrito abaixo na tabela, podendo a empresa ser 

penalizada caso não respeite as condições estabelecidas. 

Índice de Falhas 

Item Porcentagem Máxima 

Lâmpada apagada a noite 3% 

Lâmpada acesa de dia 5% 

 

O índice de qualidade será medido a partir do terceiro mês de contrato. 
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A apuração do índice de falha não será feita nos 10 (dez) dias que se sucederem a condições 

climáticas muito adversas como vendavais, enchentes, chuvas torrenciais e outras ações desta 

natureza, devidamente justificada por escrito pela CONTRATADA. 

 

3 - Equipe Técnica e Equipamentos 

3.1 - Equipe Técnica 

Para a consecução dos serviços, caberá à CONTRATADA: 

a. Montar e organizar conjuntos de equipes de manutenção permanente, devidamente 

uniformizadas e identificadas, associada à identidade do MUNICÍPIO, de modo a evidenciar 

que a manutenção corretiva e preventiva do Parque de Iluminação Pública do MUNICÍPIO será 

realizada pela CONTRATADA a serviço do MUNICÍPIO; 

b. Manter controle físico do patrimônio de Iluminação Pública do MUNICÍPIO, atualizando 

seus dados cadastrais imediatamente após cada intervenção de qualquer natureza no parque; 

c. Realizar as intervenções necessárias nos pontos com defeitos, observados os prazos 

fixados; 

d. Realizar rotinas de inspeção e verificação periódicas para o bom funcionamento do 

Parque de Iluminação Pública; 

e. Realizar a manutenção preventiva e corretiva, de acordo com as obrigações de 

resultado, quanto a: 

• garantia de funcionamento; 

• garantia do nível de iluminamento; 

• garantia de disponibilidade do Sistema; 

• garantia de excelência no aspecto visual e estético. 

 

A Equipe Técnica responsável para a realização dos serviços deverá possuir Curso de 

Capacitação Profissional referente à NBR 10 – Instalações em Serviços de Eletricidade 

(Instalações das luminárias em rede energizada), NBR 35 – Trabalho em Altura (Instalação 

de luminárias e cabeamento em 7-9 metros de altura) e NBR12 – Condução de Máquinas e 

Equipamentos. 

A Equipe Técnica deverá conter profissional com formação em Engenharia Elétrica, registrado 

no CREA para supervisionar os serviços. 

A manutenção do Parque de Iluminação pública deverá ser feita através de no 

mínimo 01 equipe especializada em Iluminação Pública, composta de 01 (um) 

ajudante / motorista e 01 (um) eletricista especializado em rede energizada. 
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Os serviços de manutenção do sistema de iluminação pública deverão ser 

prestados de segunda-feira a sábado, e aos domingos em caso de emergências, de 

acordo com os chamados da prefeitura municipal. 

 

4 - Segurança do Trabalho 

Deverão ser estabelecidos os requisitos técnicos mínimos de Segurança e Medicina do 

Trabalho, para a realização dos serviços. 

A CONTRATADA se responsabilizará pelos exames médicos ocupacionais das equipes, 

conforme exigência do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE, através da Norma 

Regulamentadora NR-7. 

A CONTRATADA deverá proceder aos seguintes treinamentos na ocasião da admissão do 

empregado e antes do início dos serviços: 

a) Noções gerais sobre acidentes e doenças do trabalho; 

b) Informações de medidas preventivas e de proteção, para os riscos inerentes à atividade a 

ser desenvolvida; 

c) Informação sobre os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Na ocasião serão 

entregues todos os EPI’s, adequados às atividades a serem desenvolvidas, com o devido 

registro através de Termo de Responsabilidade de entrega de EPI’s, onde o empregado dará 

ciência do recebimento dos seus equipamentos. 

 

5 - Equipamentos 

A CONTRATADA deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para execução dos 

serviços contratuais, rigoroso controle e monitoramento quanto à segurança e condições 

operacionais adequadas para o uso. 

5.1 - Ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC): 

Ferramentas: Todo ferramental deverá estar em conformidade com as normas técnicas 

vigentes e as exigências da concessionária de energia elétrica; 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI): Deverão ser adquiridos EPI’s adequados a 

todas as atividades, bem como mantido um estoque mínimo, de forma a garantir a substituição 

imediata, quando necessário. 

A CONTRATADA deverá assegurar os EPI’s objetivando neutralizar a ação de certos agentes 

que podem causar lesões ao trabalhador, conforme Norma Regulamentadora NR-06 e 

anexos, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE, tais como: 

a) - Protetores para cabeça; 

b) - Protetores para face; 
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c) - Protetores para os membros inferiores; 

d) - Protetores para os membros superiores; 

e) - Protetores contra queda com diferença de nível; 

f) - Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 

 

A CONTRATADA deverá providenciar todas as medidas de proteção coletiva necessárias, 

conforme Norma Regulamentadora e seus anexos do Ministério do Trabalho e Emprego – 

MTBE, principalmente para serviços de: 

a) - Instalações elétricas – conforme disposto na NR-10 

b) - Serviço em altura – conforme disposto na NR-35 

c) - Manuseio de máquinas e equipamentos – conforme disposto na NR-12 

 

6 - Veículos automotores: 

Os veículos automotores utilizados para execução dos serviços contratuais deverão estar, 

quando for o caso, devidamente registrados e regularmente licenciados perante os órgãos de 

trânsito e atender as exigências técnicas da concessionária de energia. 

De igual forma, os condutores desses veículos deverão ser regularmente habilitados perante 

os órgãos de trânsito, sendo detentores de Carteira Nacional de Habilitação – CNH válida, 

adequada e compatível. 

A contratada deverá dispor de no mínimo: 

a) um caminhão com cesto aéreo isolado com alcance mínimo de 12 metros, de acordo com 

as Normas NR35 e NR12. 

b) um caminhão Munck de 3,5 toneladas, de acordo com as Normas NR35 e NR12. 

c) Um veículo de passeio para suporte nas atividades gerenciais e de fiscalização. 

 

7 - Administração do serviço de iluminação pública do município: 

A CONTRATADA deverá dispor de base operacional localizada em um raio máximo de 150KM 

do município, preferencialmente na própria cidade para almoxarifado dos materiais e 

desenvolvimento de todas as atividades administrativas. 

 

8 - Modernização no sistema: 

Nas substituições, a CONTRATADA ficará obrigada a modernizar o parque de iluminação 

pública com a substituição de lâmpadas Vapor de Sódio e Metálico por luminárias LED com as 

especificações mínimas descritas neste subitem, observadas as exigências de iluminação para 

cada local. 
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Os locais da instalação serão definidos pela prefeitura municipal e deverá ser instalado de 

acordo com o cronograma físico financeiro. O pagamento será efetuado por medição, de 

acordo com a instalação das luminárias. 

A empresa contratada também ficará responsável por toda aprovação dos projetos de 

modernização perante a CPFL. 

As ações mínimas contidas neste Termo de Referência devem incluir a substituição dos pontos 

de iluminação de logradouros, como ruas e avenidas. 

Também em cumprimento à NBR 5101 (2012), a CONTRATADA deve realizar a adequação 

das vias públicas do Município, de acordo com as necessidades de iluminação pública e as 

classificações das vias, e assim atender aos seguintes níveis de iluminância e uniformidade da 

iluminância e de luminância e uniformidade de luminância. 

 

As luminárias deverão ter garantia mínima de 5 (cinco) anos e seguir a 

especificação detalhada abaixo: 

a) - construção mecânica robusta resistente a vibrações severas e ação do tempo e do vento, 

acabamento na cor (a escolher) em pintura eletrostática;  

b) - IP-66 para o óptico módulo de LED; - IP 67 para o driver;  

c) - IP-54 para o compartimento do alojamento de equipamentos auxiliares;  

d) - sistema de fixação no braço com ajuste angular de 0˚ a 15˚ e para topo de poste de 90° 

a 105° com entrada para tubo Ø25,4mm à Ø60,3mm fixada através de 02 parafusos em aço 

inoxidável na parte superior e 01 na parte inferior para travamento;  

e) - sistema de dissipação térmica eficiente em conjunto com o modulo dissipador e placa LED 

proporcionando maior vida do sistema, expectativa de vida 50 000h;  

f) - LED branco, testados de acordo com a IESNA LM80-08;  

g) - temperatura de cor entre 4.500K a 6000K (± 300K). BRANCA; - Índice de reprodução de 

cor ≥ 70; - Eficiência mínima do conjunto de 120 lumens/watts comprovados através de laudo 

fotométrico;  

h) - potência máxima do sistema 200 W (± 10%), com eficiência de 120/l/W; 

i) - lente ótica fabricada em PPMA com proteção UV;  

j) - CLASSIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, 

Tipo II MÉDIA: - Fontes de alimentação / driver dimerizável de 0-10V analógico que deve 

atender caso necessário o sistema de tele gerenciamento;  

l) - alimentação entre 90 – 305 VAC;  

m) - frequência 50/60Hz;  

n) - classe I de isolação;  

o) - fator de potência mínimo (>0,95);  
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p) - distorção harmônica total (THD) de corrente menor que <10%; 

q) - DPS dispositivo de proteção contra surto de tensão 12KA para proteção contra descargas 

atmosféricas e manobras do sistema elétrico; 

 

As Luminárias deverão estar certificadas conforme Portaria INMETRO nº 20, com todos os 

laudos acreditados pelo instituto e no PROCEL. A CONTRATADA também será responsável 

pela aprovação dos projetos elétricos junto à CPFL. Os locais e as potências das luminárias 

serão definidos pelo Departamento de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura, 

respeitadas as quantidades previstas na planilha orçamentária. A empresa deverá 

apresentar o catálogo dos LEDs no envelope de proposta, comprovando as 

exigências descritas neste Termo. 

 

9 - Expansão do parque de Iluminação Pública 

A CONTRATADA caso solicitada de acordo com a planilha orçamentaria e cronograma físico-

financeiro deverá EXPANDIR o parque de iluminação pública com luminárias LED, observadas 

as exigências de iluminação para cada local. 

A empresa contratada também ficará responsável por toda aprovação dos projetos 

junto a CPFL. 

Em cada expansão estão contemplados os seguintes materiais: 

a. braço médio em aço galvanizado padrão CPFL; 

b. cintas de aço galvanizado para fixação do braço; 

c. parafuso umbigo; 

d. luminária LED, conforme exigências descritas neste Termo de Referência; 

e. relé fotoelétrico; 

f. Cabo PP 3x1,5mm; 

g. conectores e demais acessórios. 

OBS: As Luminárias demais materiais deverão ser de fabricantes homologados na 

CPFL. 

 

A CONTRATADA também será responsável por aprovar os projetos elétricos junto a CPFL.  

Os locais das luminárias serão definidos pelo Departamento de Obras e Planejamento Urbano, 

respeitando as quantidades previstas na planilha orçamentária. 

As luminárias deverão possuir 05 anos de garantia e serem homologadas de acordo 

com a 

portaria nº 20 do Inmetro, além de possuir certificação PROCEL. 
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10 - Exigências para Habilitação: 

a) certidão do registro ou inscrição da empresa licitante, junto ao CREA-SP – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, através da Certidão Registro de 

Pessoa Jurídica, dentro de seu prazo de validade; 

b) Comprovação de que possui profissional de nível superior registrado no CREA-SP, como 

responsável técnico (RT), na modalidade engenheiro eletricista, e que esteja em seu quadro 

permanente na data de apresentação dos documentos de Habilitação e Proposta, condição 

obrigatoriamente comprovada, pela juntada da ficha de registro de empregados ou registro 

na carteira profissional, contrato social, em se tratando de sócio/proprietário ou contrato de 

prestação de serviços. Ademais o responsável técnico terá que fazer parte dos profissionais 

presentes na certidão de pessoa jurídica da licitante; 

c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação a ser demonstrada mediante apresentação 

de atestado(s) técnicos fornecidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado 

devidamente registrado(s) no CREA-SP acompanhado da respectiva Certidão emitida por esse 

Conselho expedida(s) em nome da empresa participante, comprovando experiência nas 

parcelas de maior relevância descritas abaixo: 

1) - manutenção corretiva, preventiva e preditiva de iluminação pública mínimo de 50% dos 

pontos; 

2) - instalação de luminária LED mínimo 50% das trocas; 

3) - trabalhos próximos a linha viva de alta e média tensão seguindo todas as normas e 

padrões NR10 e NR10SEP; 

4)- manutenção de iluminação de praças e parques. 

d) Certidão de Acervo Técnico - CAT de profissional, emitida pelo CREA em nome de 

profissional(is) de nível superior comprovadamente pertencente(s) ao quadro permanente de 

pessoal da Proponente (sócio ou diretores devidamente comprovados, funcionário com 

contrato de trabalho permanente ou prestador de serviço autônomo com contrato vigente, na 

data de entrega da proposta) compatíveis com as características do objeto licitado, de acordo 

com as parcelas de maior relevância descritas abaixo: 

1) - manutenção corretiva, preventiva e preditiva de iluminação 

2) - instalação de luminária LED; 
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3) - trabalhos próximos a linha viva de alta e média tensão seguindo todas as normas e 

padrões NR10 e NR10SEP; 

4) - manutenção de iluminação de praças e parques; 

e) A empresa deverá apresentar os certificados de conclusão dos cursos da NR10, básico e 

complementar e demais cursos de treinamentos, de todos os funcionários que irão atuar nas 

atividades dos serviços de iluminação pública; 

f) A empresa deverá apresentar a autorização formal para seus empregados trabalharem em 

área de risco elétrico, assinado por profissional habilitado, com registro no CREA-SP, com 

fornecimento do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, “apto” para exercício da função, 

assinado por medico do trabalho; 

g) A empresa deverá apresentar cópia da ficha de registro dos empregados com as anotações 

de trabalho; 

h) A empresa deverá apresentar a relação de pessoal técnico adequado e disponível para a 

execução dos serviços de iluminação pública; 

i) Indicação do aparelhamento necessário para perfeita execução do contrato, bem como 

relação de equipe de profissionais contendo no mínimo 01 (um) ajudante / motorista, 01 (um) 

eletricista especializado em rede energizada e 01 engenheiro elétrico com qualificação de 

Certificados NR10 (Trabalhos Próximo a Rede Energizada), NR11 (Operação de Caminhão 

Munck), NR12 (Máquinas e Equipamentos), NR35 (Trabalhos em Altura). É necessária 

também a comprovação do vínculo empregatício ou contratual de tais profissionais com a 

licitante; 

j) Atestado de Visita Técnica, se entender necessário, fornecido pela Prefeitura Municipal que 

deverá ser agendado até dois dias antes da data do certame. 

11 - Valores: 

O valor será pago mensalmente de acordo com a medição dos serviços prestados, não 

podendo ultrapassar a quantidade e valores máximos de manutenção, modernização, 

expansão e projetos estipulados na planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM SERVIÇO E EQUIPAMENTO UNID. QUAN. VLR. UNIT. VLR. TOTAL   
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1 

MANUTENÇÃO da iluminação pública convencional 

(lâmpadas vapor de sódio e metálica) e em 

luminária LED, incluso equipe especializada (mão 

obra) com certificações NR10, NR12 e NR35, 

veículos e equipamentos e fornecimento de todos 

os materiais. (Histórico mensal aproximadamente 

30 a 40 chamados) 

MÊS 12 R$ 0,00  

2 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE, 

FLUXO LUMINOSO DE 6250 A 6674 LM, 

EFICIÊNCIA MÍNIMA 113 LM/W - POTÊNCIA 40 

W/59 W 

UNID. 150 R$ 0,00  

3 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE, 

FLUXO LUMINOSO DE 14160 A 17475 LM, 

EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 118 LM/W - POTÊNCIA 

DE 80 W/120 W 

UNID 150 R$ 0,00  

4 
PROJETO EXECUTIVO ELÉTRICO - 

MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DE LED 
UNID 12 R$ 0,00  

5 ADAPTADOR BOCAL E27 P/ E40 UNID 20 R$ 0,00  

6 ADAPTADOR BOCAL E40 P/ E27 UNID 20 R$ 0,00  

7 ALÇA DE ENCABEÇAMENTO 35MM PÇ. 20 R$ 0,00  

8 BASE PARA GLOBO 30MM PÇ. 15 R$ 0,00  

9 BASE RELE UNID 400 R$ 0,00  

10 BOCAL DE PORCELANA E27 UNID 30 R$ 0,00  

11 BOCAL DE PORCELANA E40 UNID 30 R$ 0,00  

12 BRAÇO CURTO - 1,5 METROS  UNID 20 R$ 0,00  

13 BRAÇO MEDIO - 2 METROS PADRÃO CPFL UNID 20 R$ 0,00  

14 CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 35m² M. 300 R$ 0,00  

15 CABO FLEXÍVEL COBRE 1,5mm² M. 500 R$ 0,00  

16 CABO PP COBRE 1kv 2x1,5mm² M. 500 R$ 0,00  

17 CABO PP COBRE 1kv 2x2,5mm² M. 500 R$ 0,00  

18 CABO PP COBRE 1KV 3X2,5mm² M. 500 R$ 0,00  

19 CHAVE CONTATORA 18A UNID 2 R$ 0,00  

20 CHAVE CONTATORA 25A UNID 2 R$ 0,00  

21 CHAVE CONTATORA 40A UNID 2 R$ 0,00  

22 CHAVE CONTATORA 80A UNID 2 R$ 0,00  

23 CHAVE MAGNÉTICA 1x30A UNID 3 R$ 0,00  

24 CHAVE MAGNÉTICA 2x30A UNID 5 R$ 0,00  

25 CHAVE MAGNÉTICA 2x50A UNID 5 R$ 0,00  

26 CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA POSTE 200 UNID 20 R$ 0,00  

27 CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA POSTE 220 UNID 20 R$ 0,00  

28 CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA POSTE 240 UNID 20 R$ 0,00  
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29 CONECTOR H 35x50mm² UNID 100 R$ 0,00  

30 CONECTOR H DE COMPRESSÃO 16x16mm² UNID 100 R$ 0,00  

31 CONECTOR H.25X35mm² UNID 100 R$ 0,00  

32 FITA ALTA FUSÃO 10M RL. 30 R$ 0,00  

33 FITA ISOLANTE 19mm RL. 50 R$ 0,00  

34 ISOLADOR ROLDANA (PRESS BOW) UNID 20 R$ 0,00  

35 LÂMPADA 100W VAPOR DE SÓDIO E40 UNID 160 R$ 0,00  

36 LÂMPADA 150W VAPOR DE SÓDIO E40 UNID 38 R$ 0,00  

37 LÂMPADA 250W VAPOR DE SÓDIO E40 UNID 25 R$ 0,00  

38 LÂMPADA 250W VAPOR METÁLICO E40 UNID 15 R$ 0,00  

39 LÂMPADA 70W VAPOR DE SÓDIO UNID 60 R$ 0,00  

40 LÂMPADA 400W VAPOR DE SÓDIO  UNID 20 R$ 0,00  

41 LÂMPADA 400W VAPOR DE METÁLICO UNID 15 R$ 0,00  

42 LÂMPADA BULBO LED 50W UNID 30 R$ 0,00  

43 LÂMPADA BULBO LED 100W UNID 50 R$ 0,00  

44 
LUMINÁRIA ORNAMENTAL - GLOBO LEITOSO 

300mm 
UNID 15 R$ 0,00  

45 
LUMINÁRIA PÚBLICA TIPO PÉTALA INTEGRADA 

PADRÃO CPFL 
UNID 20 R$ 0,00  

46 PARAFUSO 70mm UNID 30 R$ 0,00  

47 PARAFUSO BROCANTE UNID 30 R$ 0,00  

48 PARAFUSO UMBIGO UNID 30 R$ 0,00  

49 PORCA QUADRADA M16 UNID 30 R$ 0,00  

50 REATOR EXTERNO 100W UNID 100 R$ 0,00  

51 REATOR EXTERNO 150W UNID 25 R$ 0,00  

52 REATOR EXTERNO 250W UNID 38 R$ 0,00  

53 REATOR EXTERNO 400W UNID 12 R$ 0,00  

54 REATOR EXTERNO 70W UNID 40 R$ 0,00  

55 REATOR INTERNO INTEGRADO 100W UNID 100 R$ 0,00  

56 REATOR INTERNO INTEGRADO 150W UNID 25 R$ 0,00  

57 REATOR INTERNO INTEGRADO 250W UNID 30 R$ 0,00  

58 REATOR INTERNO INTEGRADO 400W UNID 12 R$ 0,00  

59 REFLETOR DE LED 100W UNID 30 R$ 0,00  

60 REFLETOR DE LED 200W UNID 30 R$ 0,00  

61 REFLETOR DE LED 400W UNID 30 R$ 0,00  

62 RELÉ NA UNID 20 R$ 0,00  

63 RELÉ NF UNID 800 R$ 0,00  

64 ROLDANA UNID 20 R$ 0,00  

65 SELA P/ BRAÇO DE ILUMINAÇÃO UNID 20 R$ 0,00  

66 SUPORTE EM AÇO P/ LUMINÁRIA UNID 12 R$ 0,00  

mailto:licitacao@sajardim.sp.gov.br


 
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM – SP 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.739.091/0001-10 

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________43 
Rua Presidente Álvares Florence, 373 – CEP 13.995-000 

Fone/Fax: (19) 3654-1209 – (19) 3654-1630 

E-mail: licitacao@sajardim.sp.gov.br 

 

FOLHAS Nº 

__________ 

 

__________ 

 

67 
POSTES TELECÔNICOS ENGASTADOS 

GALVANIZADO - 4m 
UNID 10 R$ 0,00  

68 
POSTES TELECÔNICOS ENGASTADOS 

GALVANIZADO - 8m 
UNID 4 R$ 0,00  
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa _______________________________________________________, com sede na 

__________________________________________________________________________, 

CNPJ Nº _____________________________________________, representada pelo(a) Sr.(ª) 

_______________________________________________________________, CREDENCIA 

o(a) Sr.(ª) _________________________________________________________________, 

portador do R.G. nº ____________________ e CPF nº ____________________ , para 

representá-la perante o Município de Santo Antônio do Jardim em licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº 004/2023, podendo formular lances, negociar e praticar todos os 

atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases da 

licitação. 

 

 

 

_____________________________ ______ / ______ / 2023 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Pregão Presencial nº 004/2023 

Processo Administrativo nº 031/2023 

 

________________________________________________________ (nome da empresa), 

com endereço _______________________________________________________________ 

, inscrita no CNPJ sob nº _________________________________________________ , neste 

ato representada pelo Sr.(a) _______________________________________________ , 

portador do R.G. sob o nº _____________________ e CPF sob o nº ____________________ 

, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

 

 

_____________________________ ______ / ______ / 2023 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura 

Observação: O presente anexo é meramente um modelo, o qual as licitantes 

deverão transcrevê-lo em impresso próprio, assinar e carimbar, para apresentação 

dentro do envelope documentos de habilitação. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ____________________________________________________________, portador (a) 

do RG sob o nº _____________________________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

__________________________________________, representante legal da licitante 

________________________________________________________ (nome empresarial), 

interessada em participar do Pregão Presencial nº 004/2023, Processo Licitatório nº 

031/2023, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa se encontra adequado à Lei n.º 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º 

da Lei Complementar n.º 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado 

do Exercício ou documento equivalente. 

 

 

_____________________________ ______ / ______ / 2023 

 

 

______________________________ 

Assinatura (representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ____________________________________________________________, portador (a) 

do RG sob o nº _____________________________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

__________________________________________, representante legal da licitante 

________________________________________________________ (nome empresarial), 

interessada em participar do Pregão Presencial nº 004/2023, Processo Licitatório nº 

031/2023, da Prefeitura de Santo Antônio do Jardim, DECLARO, sob as penas da lei, que 

esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no Edital. 

 

 

_____________________________ ______ / ______ / 2023 

 

 

______________________________ 

Assinatura (representante legal) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DIVERSAS REFERENTES AO SUBITEM 1.5, ALINEA “a”, DO ITEM VI 

 

Nome completo: ____________________________________________________________ 

RG n.º ________________________ CPF/MF n.º _________________________ .DECLARO, 

sob as penas da Lei, que a licitante _______________________________________________ 

(nome empresarial), interessada em participar do Pregão Presencial nº 004/2023, Processo 

Licitatório nº 031/2023: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) apresentou documentos relativos à situação regular com o contrato social e/ou registro 

comercial em vigência e efetivamente válidos e verídicos na data desta licitação; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 

6.019/1974, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017. 

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

Eu, _______________________________________________________________________, 

portador (a) do RG sob o nº _________________________ e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

_________________________________________________, representante legal da licitante 

________________________________________________________ (nome empresarial), 

interessada em participar do Pregão Presencial nº 004/2023, Processo Licitatório nº 

031/2023, DECLARO, sob as penas da lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra 

licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra 

licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessado (a), em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 

da abertura oficial das propostas; e, 

f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei n.º 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
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II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou, 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, 

ARMAZENANAMENTO E DESCARTE DE LÂMPADAS, DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM (SP), 

COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE- OBRA, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM E A EMPRESA XX. 

 

Cláusula Primeira - DAS PARTES 

1.1 - CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM, CNPJ nº45.739.091/0001-10, com sede 

na Rua Presidente Álvares Florence nº 373, Centro, na cidade de Santo Antônio do Jardim 

(SP), neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Osvaldo Moreira. 

1.2 - CONTRATADA 

___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede na Rua 

___________________ nº ____, ________________ município de ___________/__, CEP 

___________, neste ato representado pelo Sr. __________________, ________brasileiro, 

______casado, ____________ (profissão), portador da Carteira de Identidade nº 

________________SSP/__ e do CPF n° ________________, residente e domiciliado em 

________________________________________________.  

1.3 - FUNDAMENTOS 

A presente Contratação decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 004/2023, 

Processo Licitatório nº031/2023, efetuada com base na Lei Federal 10.520 de 

17/07/2002 e a Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações e legislação em vigor. 
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Cláusula Segunda - DO OBJETO  

2.1. DO OBJETO 

2.1.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, ARMAZENANAMENTO E DESCARTE 

DE LÂMPADAS, DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO JARDIM (SP), COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE- OBRA, conforme 

condições estabelecidas no (ANEXO I) do edital do Pregão Presencial nº 004/2023, os 

quais passam a integrar este instrumento, após assinatura das partes, para todos os fins e 

efeitos de direito e nas condições estabelecidas no presente Contrato. 

2.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

2.2.1. A Contratada deverá executar os serviços de manutenção de iluminação 

pública dos pontos de iluminação do município, sendo estimado o total de 993 

(novecentos e noventa e três) pontos de iluminação, conforme Termo de 

Referência do Pregão Presencial nº 004/2023 e de acordo com as ordens de 

serviços expedida pelo Departamento de Obras e Planejamento Urbano e/ou 

Departamento de Compras e Licitação, bem como de acordo das reclamações 

protocoladas no teleatendimento (0800), realizar rotinas de inspeção e verificação 

periódicas para ao bom funcionamento do Parque de Iluminação Pública. 

2.2.2 O serviço deverá ser executado em todas as áreas públicas de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim: ruas, avenidas, logradouros, estradas 

municipais e estaduais sob a responsabilidade do Município, praças, parques e tervos. 

2.2.3 – A Contratada não poderá recorrer a subcontratação de empresas. 

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada, além de todas as obrigações do Termo de Referência, as seguintes: 

3.1. Garantir a execução dos serviços necessários, de acordo com as especificações do item 

2.1.1 deste Contrato, conforme as exigências das especificações do ANEXO I do Edital 

Pregão Presencial nº 004/2023 e das Ordens de Serviço. 

3.2 – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado; 
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3.3 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

3.4 – Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

3.5 – Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo de 10 (dez) dias úteis, fica 

facultado ao Contratante requerer que ela seja executada à custa da contratada, descontando-

se o valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada; 

3.6 – Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços de entrega, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Município e/ou do Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública na obra; 

3.7 – Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante; 

3.8 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos aos serviços executados ou em execução; 

3.9 – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer fornecimento que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

3.10 – Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

3.11 – Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de 

seguro contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos 

serviços ora contratados; 

3.12 – Executar os trabalhos de acordo com as especificações técnicas anexas ao edital, 

especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ABNT; 

3.13 – Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPI’s básicos de segurança; 
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Cláusula Quarta - DO VALOR, PRAZO, PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

REAJUSTAMENTO 

4.1. DO VALOR 

4.1.1 – As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor mensal ao item 

01 (MANUTENÇÃO da iluminação pública convencional (lâmpadas vapor de sódio e metálica) e em luminária LED, 

incluso equipe especializada (mão obra) com certificações NR10, NR12 e NR35, veículos e equipamentos e 

fornecimento de todos os materiais.) de R$ XX (XX); 

4.1.2 - As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, que o valor do item 02 

(LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 6250 A 6674 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA 113 

LM/W - POTÊNCIA 40 W/59 W) de R$ XX (XX) – será pago no quarto, quinto e sexto mês após 

assinatura do Contrato e início da prestação do serviço; 

4.1.3 - As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, que o valor do item 03 

(LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 14160 A 17475 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 

118 LM/W - POTÊNCIA DE 80 W/120 W) de R$ XX (XX) - será pago no quarto, quinto e sexto 

mês após assinatura do Contrato e início da prestação do serviço;  

4.1.4 - As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor mensal ao item 04 

(PROJETO EXECUTIVO ELÉTRICO - MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DE LED), de R$ XX (XX); 

4.1.4 - Os valores dos itens 05 a 68 serão pagos após a medição e comprovação do 

responsável pelo Departamento de Obras e Planejamento Urbano, que será lançado em Nota 

Fiscal descriminando-se os itens e seus valor unitário e totais conforme tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR.UNIT. VLR. TOTAL MARCA 

1 

MANUTENÇÃO da iluminação pública 

convencional (lâmpadas vapor de 

sódio e metálica) e em luminária LED, 

incluso equipe especializada (mão 

obra) com certificações NR10, NR12 e 

NR35, veículos e equipamentos e 

fornecimento de todos os materiais 

em PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

TERMO DE REFERÊNCIA. (Histórico 

mensal aproximadamente 30 a 40 

chamados) 

MÊS 12 R$ 0,00   

2 
LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA 

POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 6250 A 
UNID 150 R$ 0,00   
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6674 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA 113 

LM/W - POTÊNCIA 40 W/59 W - 

demais características descritas no 

TERMO DE REFERÊNCIA 

3 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA 

POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 14160 

A 17475 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 

118 LM/W - POTÊNCIA DE 80 W/120 

W - demais características descritas 

no TERMO DE REFERÊNCIA 

UNID 150 R$ 0,00   

4 

PROJETO EXECUTIVO ELÉTRICO - 

MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DE 

LED, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 

UNID 12 R$ 0,00   

5 ADAPTADOR BOCAL E27 P/ E40 UNID 20 R$ 0,00   

6 ADAPTADOR BOCAL E40 P/ E27 UNID 20 R$ 0,00   

7 ALÇA DE ENCABEÇAMENTO 35MM PÇ. 20 R$ 0,00   

8 BASE PARA GLOBO 30MM PÇ. 15 R$ 0,00   

9 BASE RELE UNID 400 R$ 0,00   

10 BOCAL DE PORCELANA E27 UNID 30 R$ 0,00   

11 BOCAL DE PORCELANA E40 UNID 30 R$ 0,00   

12 BRAÇO CURTO - 1,5 METROS  UNID 20 R$ 0,00   

13 
BRAÇO MEDIO - 2 METROS PADRÃO 

CPFL 
UNID 20 R$ 0,00  

 

14 CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 35m² M. 300 R$ 0,00   

15 CABO FLEXÍVEL COBRE 1,5mm² M. 500 R$ 0,00   

16 CABO PP COBRE 1kv 2x1,5mm² M. 500 R$ 0,00   

17 CABO PP COBRE 1kv 2x2,5mm² M. 500 R$ 0,00   

18 CABO PP COBRE 1KV 3X2,5mm² M. 500 R$ 0,00   

19 CHAVE CONTATORA 18A UNID 2 R$ 0,00   

20 CHAVE CONTATORA 25A UNID 2 R$ 0,00   

21 CHAVE CONTATORA 40A UNID 2 R$ 0,00   

22 CHAVE CONTATORA 80A UNID 2 R$ 0,00   

23 CHAVE MAGNÉTICA 1x30A UNID 3 R$ 0,00   

24 CHAVE MAGNÉTICA 2x30A UNID 5 R$ 0,00   

25 CHAVE MAGNÉTICA 2x50A UNID 5 R$ 0,00   

26 
CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA 

POSTE 200 
UNID 20 R$ 0,00  

 

27 
CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA 

POSTE 220 
UNID 20 R$ 0,00  

 

28 
CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA 

POSTE 240 
UNID 20 R$ 0,00  
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29 CONECTOR H 35x50mm² UNID 100 R$ 0,00   

30 
CONECTOR H DE COMPRESSÃO 

16x16mm² 
UNID 100 R$ 0,00  

 

31 CONECTOR H.25X35mm² UNID 100 R$ 0,00   

32 FITA ALTA FUSÃO 10M RL. 30 R$ 0,00   

33 FITA ISOLANTE 19mm RL. 50 R$ 0,00   

34 ISOLADOR ROLDANA (PRESS BOW) UNID 20 R$ 0,00   

35 
LÂMPADA 100W VAPOR DE SÓDIO 

E40 
UNID 160 R$ 0,00  

 

36 
LÂMPADA 150W VAPOR DE SÓDIO 

E40 
UNID 38 R$ 0,00  

 

37 
LÂMPADA 250W VAPOR DE SÓDIO 

E40 
UNID 25 R$ 0,00  

 

38 
LÂMPADA 250W VAPOR METÁLICO 

E40 
UNID 15 R$ 0,00  

 

39 LÂMPADA 70W VAPOR DE SÓDIO UNID 60 R$ 0,00   

40 LÂMPADA 400W VAPOR DE SÓDIO  UNID 20 R$ 0,00   

41 
LÂMPADA 400W VAPOR DE 

METÁLICO 
UNID 15 R$ 0,00  

 

42 LÂMPADA BULBO LED 50W UNID 30 R$ 0,00   

43 LÂMPADA BULBO LED 100W UNID 50 R$ 0,00   

44 
LUMINÁRIA ORNAMENTAL - GLOBO 

LEITOSO 300mm 
UNID 15 R$ 0,00  

 

45 
LUMINÁRIA PÚBLICA TIPO PÉTALA 

INTEGRADA PADRÃO CPFL 
UNID 20 R$ 0,00  

 

46 PARAFUSO 70mm UNID 30 R$ 0,00   

47 PARAFUSO BROCANTE UNID 30 R$ 0,00   

48 PARAFUSO UMBIGO UNID 30 R$ 0,00   

49 PORCA QUADRADA M16 UNID 30 R$ 0,00   

50 REATOR EXTERNO 100W UNID 100 R$ 0,00   

51 REATOR EXTERNO 150W UNID 25 R$ 0,00   

52 REATOR EXTERNO 250W UNID 38 R$ 0,00   

53 REATOR EXTERNO 400W UNID 12 R$ 0,00   

54 REATOR EXTERNO 70W UNID 40 R$ 0,00   

55 
REATOR INTERNO INTEGRADO 

100W 
UNID 100 R$ 0,00  

 

56 
REATOR INTERNO INTEGRADO 

150W 
UNID 25 R$ 0,00  

 

57 
REATOR INTERNO INTEGRADO 

250W 
UNID 30 R$ 0,00  

 

58 
REATOR INTERNO INTEGRADO 

400W 
UNID 12 R$ 0,00  
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59 REFLETOR DE LED 100W UNID 30 R$ 0,00   

60 REFLETOR DE LED 200W UNID 30 R$ 0,00   

61 REFLETOR DE LED 400W UNID 30 R$ 0,00   

62 RELÉ NA UNID 20 R$ 0,00   

63 RELÉ NF UNID 800 R$ 0,00   

64 ROLDANA UNID 20 R$ 0,00   

65 SELA P/ BRAÇO DE ILUMINAÇÃO UNID 20 R$ 0,00   

66 SUPORTE EM AÇO P/ LUMINÁRIA UNID 12 R$ 0,00   

67 
POSTES TELECÔNICOS 

ENGASTADOS GALVANIZADO - 4m 
UNID 10 R$ 0,00  

 

68 
POSTES TELECÔNICOS 

ENGASTADOS GALVANIZADO - 8m 
UNID 4 R$ 0,00  

 

4.1.5. O valor estimado mensal da presente contratação é de R$ XX (XX). Referente ao 

estimado de 993 (novecentos e noventa e três) pontos de iluminação. 

4.1.6. O valor global anual estimado da presente contratação é de R$ XX (XX). 

4.1.7. Nos preços constantes do subitem 4.1.1 a 4.1.4 estão incluídos todos os custos 

operacionais e os tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e 

indiretas, carga, descarga e transporte, não cabendo a Contratante nenhum custo adicional. 

4.2. DO PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze meses), contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, de acordo com a Lei 8.666/93. 

4.3. DO PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos após a entrega da Nota 

Fiscal/Fatura, atestada pelo órgão responsável pelo recebimento do serviço da respectiva 

Nota, ou no 1º dia subsequente se o vencimento ocorrer em dia que não houver expediente 

na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim (SP). 

4.3.2. O item 01 será pago mensalmente, os itens 02 e 03, serão pagos no quarto, quinto 

e sexto mês após assinatura do Contrato e início da prestação do serviço, o item 04 será 

pago mensalmente, os itens 05 a 68, serão pagos após a medição e comprovação do 

responsável pelo Departamento de Obras e Planejamento Urbano. 

4.4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.4.1. As despesas serão suportadas pelas dotações orçamentárias nº: 

09.01.00.3.3.90.39.00 15.451.5001-2028 
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09.01.00.3.3.90.39.00 15.451.5001-2031 (CIP) 

4.5. DO REAJUSTAMENTO 

4.5.1. Os preços acordados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato. 

Cláusula Quinta - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar os pagamentos na forma do item 4.3; 

5.2. Fiscalizar os serviços prestados; 

5.3. Aplicar as penalidades cabíveis. 

5.7. Fornecer à Contratada as Ordens de Serviço que serão expedidas pelo Departamento de 

Obras e Planejamento Urbano ou Departamento de Compras e licitação; 

5.8. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento.  

Cláusula Sexta - DAS MODIFICAÇÕES E OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos serviços, 

objeto deste Contrato, poderá ser determinada pelo Contratante, mediante assinatura de 

Termos Aditivos observados os limites previstos no § 1º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

Cláusula Sétima - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

7.1. Compete ao Departamento de Obras e Planejamento Urbano na pessoa do seu Diretor 

empossado, o acompanhamento e controle da execução do serviço e zelar pelo fiel 

cumprimento da execução do Contrato. 

Cláusula Oitava - DAS PENALIDADES 

8.1. A CONTRATADA estará sujeita, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa, à 

aplicação das seguintes penalidades, independentemente das demais sanções previstas no 

artigo 87, da Lei Federal nº. 8.666/93: 

8.1.1. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de 20% (vinte por 

cento) do valor total do Contrato; 

8.1.2. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de 10% (dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

8.1.3. A não observância das exigências e prazos contidos no item 2.2.1, implicará na multa 

prevista no item 8.1.1 e implicará na rescisão do contrato. 
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8.2. A aplicação da penalidade de Declaração de Inidoneidade é de competência do Prefeito 

Municipal, facultada a defesa da Contratada no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 

dias contados da abertura de vista. 

8.3. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla 

defesa, com todos os meios a eles inerentes; 

8.4. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da plena 

execução dos fornecimentos contratados. 

8.5. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal, se não 

houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

8.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos 

efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393 do 

Código Civil. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO 

9.1. A rescisão do presente contrato poderá ser: 

9.1.1. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 

contraditório e a plena defesa nos casos do artigo 78, inc. I a XII e XVII e parágrafo único da 

Lei 8666/93. 

9.1.2. Amigável por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração. 

9.1.3. Judicial nos termos da legislação. 

9.2. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada, até que se 

apurem eventuais perdas e danos. 

Cláusula Décima - DO FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Espirito Santo do Pinhal (SP), para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este contrato, com renúncia expressa a qualquer, por mais especial que 

seja. 
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

 

Santo Antônio do Jardim, XX de XX de 2023 

__________________________   _____________________________ 

Prefeito Municipal     XX 

Osvaldo Moreira     XX 

 

Testemunhas: 

 

Thais Pedão Galharde      Cássio Alexandre Dragão 

RG nº 41.359.238-8      RG nº 19.700.711-9 
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

CONTRATADA: X 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, ARMAZENANAMENTO E 

DESCARTE DE LÂMPADAS, DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO JARDIM (SP) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santo Antônio do Jardim (SP), XX de XX de 2023 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

NOME:  OSVALDO MOREIRA 

CARGO:    PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:   060.547.058-81  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

NOME:  OSVALDO MOREIRA 

CARGO:   PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:     060.547.058-81 

ASSINATURA:   _______________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

PELO CONTATANTE:  

NOME:  OSVALDO MOREIRA 

CARGO:   PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:    060.547.058-81 

ASSINATURA:   ______________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: XX 

Cargo: XX 

CPF nº XX RG nº XX 

Data de Nascimento: XX/XX/XXXX 

Endereço Residencial: XX 

E-mail institucional: XX 

Telefone: (XX) XX  

Assinatura: _______________________________ 

  

mailto:licitacao@sajardim.sp.gov.br


 
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM – SP 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.739.091/0001-10 

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________63 
Rua Presidente Álvares Florence, 373 – CEP 13.995-000 

Fone/Fax: (19) 3654-1209 – (19) 3654-1630 

E-mail: licitacao@sajardim.sp.gov.br 

 

FOLHAS Nº 

__________ 

 

__________ 

 

ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Em papel timbrado da empresa contendo Razão Social, CNPJ, Inscrição estadual, Rua, nº, bairro, 

CEP, cidade, estado, e-mail e nº de telefone/fax – Este modelo é apenas uma amostra com 

especificações mínimas, obedecendo às especificações exigidas. A proposta deverá conter local e 

data, bem como validade mínima de 60 dias). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Prefeitura de Santo Antônio do Jardim 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, 

TRANSPORTE, ARMAZENANAMENTO E DESCARTE DE LÂMPADAS, DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM (SP), 

COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE- OBRA, conforme especificações e 

condições descritas neste Edital, Termo de Referência e seus Anexos 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme 

Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe e declaramos 

conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR.UNIT. VLR. TOTAL MARCA 

1 

MANUTENÇÃO da iluminação pública 

convencional (lâmpadas vapor de sódio 

e metálica) e em luminária LED, incluso 

equipe especializada (mão obra) com 

certificações NR10, NR12 e NR35, 

veículos e equipamentos e fornecimento 

de todos os materiais em PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E TERMO DE 

REFERÊNCIA. (Histórico mensal 

aproximadamente 30 a 40 

chamados) 

MÊS 12   

 

2 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA 

POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 6250 A 

6674 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA 113 

UN 150   
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LM/W - POTÊNCIA 40 W/59 W - demais 

características descritas no TERMO DE 

REFERÊNCIA 

3 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA 

POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 14160 A 

17475 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 118 

LM/W - POTÊNCIA DE 80 W/120 W - 

demais características descritas no 

TERMO DE REFERÊNCIA 

UN 150   

 

4 

PROJETO EXECUTIVO ELÉTRICO - 

MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DE LED, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

UN 12   

 

5 ADAPTADOR BOCAL E27 P/ E40 UNID 20    

6 ADAPTADOR BOCAL E40 P/ E27 UNID 20    

7 ALÇA DE ENCABEÇAMENTO 35MM PÇ. 20    

8 BASE PARA GLOBO 30MM PÇ. 15    

9 BASE RELE UNID 400    

10 BOCAL DE PORCELANA E27 UNID 30    

11 BOCAL DE PORCELANA E40 UNID 30    

12 BRAÇO CURTO - 1,5 METROS  UNID 20    

13 
BRAÇO MEDIO - 2 METROS PADRÃO 

CPFL 

UNID 
20   

 

14 CABO ALUMÍNIO TRIPLEX 35m² M. 300    

15 CABO FLEXÍVEL COBRE 1,5mm² M. 500    

16 CABO PP COBRE 1kv 2x1,5mm² M. 500    

17 CABO PP COBRE 1kv 2x2,5mm² M. 500    

18 CABO PP COBRE 1KV 3X2,5mm² M. 500    

19 CHAVE CONTATORA 18A UNID 2    

20 CHAVE CONTATORA 25A UNID 2    

21 CHAVE CONTATORA 40A UNID 2    

22 CHAVE CONTATORA 80A UNID 2    

23 CHAVE MAGNÉTICA 1x30A UNID 3    

24 CHAVE MAGNÉTICA 2x30A UNID 5    

25 CHAVE MAGNÉTICA 2x50A UNID 5    

26 
CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA 

POSTE 200 

UNID 
20   

 

27 
CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA 

POSTE 220 

UNID 
20   

 

28 
CINTA DE AÇO GALVANIZADO PARA 

POSTE 240 

UNID 
20   

 

29 CONECTOR H 35x50mm² UNID 100    

30 
CONECTOR H DE COMPRESSÃO 

16x16mm² 

UNID 
100   
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31 CONECTOR H.25X35mm² UNID 100    

32 FITA ALTA FUSÃO 10M RL. 30    

33 FITA ISOLANTE 19mm RL. 50    

34 ISOLADOR ROLDANA (PRESS BOW) UNID 20    

35 LÂMPADA 100W VAPOR DE SÓDIO E40 UNID 160    

36 LÂMPADA 150W VAPOR DE SÓDIO E40 UNID 38    

37 LÂMPADA 250W VAPOR DE SÓDIO E40 UNID 25    

38 LÂMPADA 250W VAPOR METÁLICO E40 UNID 15    

39 LÂMPADA 70W VAPOR DE SÓDIO UNID 60    

40 LÂMPADA 400W VAPOR DE SÓDIO  UNID 20    

41 LÂMPADA 400W VAPOR DE METÁLICO UNID 15    

42 LÂMPADA BULBO LED 50W UNID 30    

43 LÂMPADA BULBO LED 100W UNID 50    

44 
LUMINÁRIA ORNAMENTAL - GLOBO 

LEITOSO 300mm 

UNID 
15   

 

45 
LUMINÁRIA PÚBLICA TIPO PÉTALA 

INTEGRADA PADRÃO CPFL 

UNID 
20   

 

46 PARAFUSO 70mm UNID 30    

47 PARAFUSO BROCANTE UNID 30    

48 PARAFUSO UMBIGO UNID 30    

49 PORCA QUADRADA M16 UNID 30    

50 REATOR EXTERNO 100W UNID 100    

51 REATOR EXTERNO 150W UNID 25    

52 REATOR EXTERNO 250W UNID 38    

53 REATOR EXTERNO 400W UNID 12    

54 REATOR EXTERNO 70W UNID 40    

55 REATOR INTERNO INTEGRADO 100W UNID 100    

56 REATOR INTERNO INTEGRADO 150W UNID 25    

57 REATOR INTERNO INTEGRADO 250W UNID 30    

58 REATOR INTERNO INTEGRADO 400W UNID 12    

59 REFLETOR DE LED 100W UNID 30    

60 REFLETOR DE LED 200W UNID 30    

61 REFLETOR DE LED 400W UNID 30    

62 RELÉ NA UNID 20    

63 RELÉ NF UNID 800    

64 ROLDANA UNID 20    

65 SELA P/ BRAÇO DE ILUMINAÇÃO UNID 20    

66 SUPORTE EM AÇO P/ LUMINÁRIA UNID 12    

67 
POSTES TELECÔNICOS ENGASTADOS 

GALVANIZADO - 4m 

UNID 
10   
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68 
POSTES TELECÔNICOS ENGASTADOS 

GALVANIZADO - 8m 

UNID 
4   

 

VALOR TOTAL R$ ______________ ( __________________________________ ) 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 

no Edital, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos 

cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assim como 

qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 

responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no 

formulário proposta, como em seus anexos. 

Ainda assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes 

especificados no Edital e o serviço a ser executado e dos demais prazos e condições nele 

estabelecidos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que: 

a) concordamos com as condições de execução dos serviços referentes aos itens que foram 

propostos; 

b) os valores propostos já deverão incluir todos os tributos, taxas, encargos sociais, 

trabalhistas, despesas decorrentes de transporte e despesas que estejam, direta ou 

indiretamente, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

c) o prazo de execução será conforme especificado em ordem de serviço, contado a partir do 

recebimento da requisição. 

A proposta tem validade de _____ (_______________________) dias, contados a partir da 

abertura dos envelopes propostas. 

(Local e data) 

 

________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 

MODELO – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

À 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

 

Visita técnica “in loco”, realizada para elaboração de nosso orçamento para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO, TRANSPORTE, 

ARMAZENANAMENTO E DESCARTE DE LÂMPADAS, DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM (SP), 

COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE- OBRA, nos termos do Edital de Pregão 

Presencial nº 004/2023 e anexos que o integram. 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado as condições do PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2023 e dos anexos que 

o integram, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, modernização, 

transporte, armazenamento e descarte de lâmpadas, do parque de iluminação pública do 

município de Santo Antônio do Jardim, nós, abaixo assinados, nos propomos o preço mensal 

e global descrito em nossa proposta de preços. 

Outrossim, declaramos que: 

a. No dia ____ /____ /2023, efetuamos a visita técnica “in loco” e que temos 

conhecimento do local, logradouros, avenidas, praças e tudo que envolve a iluminação pública 

do Município de Santo Antônio do Jardim, conforme previsto no presente Edital; 

b. Que aceitamos todas as condições estabelecidas no certame licitatório e seus anexos; 

c. Que nossa proposta compreende todas as despesas com mão de obra (inclusive leis 

sociais), materiais para iluminação pública como luminárias, braços, reatores, lâmpadas etc. 

e os demais necessários de acordo com a legislação e determinação vigente necessários para 
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atender as exigências da Elektro, ferramentas em geral, transporte de empregados, seguros, 

impostos, demais encargos pertinentes a execução total do presente objeto e EPI´s a serem 

utilizados; 

d. Que concordamos em apresentar na data da Assinatura do Contrato todas as 

comprovações exigidas no Item “1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”; 

e. Que concordamos em apresentar os relatórios referente a prestação de serviço e 

material quando solicitado pelo Diretor do Departamento de Obra e Planejamento Urbano; 

f. Que concordamos em manter a validade de nossa proposta de preços por um período 

de 60 dias, em concordância com o presente edital. 

 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observadas as condições do edital. 

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

(OBSERVAÇÃO: O PRESENTE ANEXO É MERAMENTE UM MODELO, O QUAL TODAS AS EMPRESAS 

LICITANTES, “SEM EXCEÇÃO”, DEVERÃO TRANSCREVÊ-LO EM IMPRENSO PRÓPRIO, TIMBRADO, 

ASSINAR E CARIMBAR, PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO) 
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